
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO 
 
 

No âmbito das aquisições públicas, a autorização do Ordenador é, portanto, um ato 
administrativo de atesto para firmar que a realização das despesas cumpre os requisitos 
legais. 
 
Em observância ao art. 66, inciso II do Decreto Estadual nº 1.525/2022: “Os processos 
de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de bens móveis e imóveis 
serão autuados e instruídos em sua fase interna pelo menos com os seguintes 
documentos, na seguinte ordem: [...] II - autorização para abertura do procedimento”. 
 
Desta feita, estando analisada e aprovada a presente demanda, em face aos expedientes 
vinculantes, AUTORIZO os procedimentos legais para contratação da 4BIOS ACADEMY 
LTDA para aquisição de vagas no treinamento Fortinet para capacitação de servidores do 
Detran/MT. 

 
Cuiabá-MT, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
Nome: PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES  
Matrícula: 127001  
Cargo: Diretor de Administração Sistêmica/Ordenador de Despesas 

 

H
A

S
H

: 
db

bf
90

75
d1

bc
e4

18
ed

10
0a

4a
1e

ef
43

d2
cc

f7
08

59
41

2d
7c

8c
c2

89
65

49
69

db
df

36
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/L

A
2V

-R
Y

JX
-S

C
N

9-
V

37
V

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 P

A
U

LO
 H

E
N

R
IQ

U
E

 L
IM

A
 M

A
R

Q
U

E
S

 e
m

 
04

/0
5/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 0
4/

05
/2

02
6 

15
:0

8:
01

 p
or

 A
N

A
 M

E
N

D
E

S
.

DETRAN-PRO-2026/09781 - Página 68


